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Bragança Paulista, 12 de março de 2024. 
 
 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 23/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 40.091/2023 
 
Ref. Pedidos de Esclarecimentos em face do Edital de Chamamento Público nº 
23/2023 
 
 
Pedido de Esclarecimentos 01 
 

A Associação de Benemerência Senhor Bom Jesus, inscrita no CNPJ nº 
52.941.614/0001-71, encaminhou à Comissão Especial de Coordenação do Terceiro 
Setor pedido de esclarecimentos em face do Chamamento Público nº 23/2023, conforme 
processo eletrônico nº 7052/2024. Seguem abaixo as perguntas e as respostas dadas 
pela Comissão Especial de Coordenação do Terceiro Setor.  

  

1. Poderão os documentos solicitados serem apresentados com assinatura digital 
eletrônica, com fundamento no art. 10, §2º da MP 2200-2/2001 e art. 6º do decreto 
nº 10.278/2020.  

Resposta: Sim, desde que haja informações para verificar a autenticidade da 
assinatura eletrônica.  

2. As declarações solicitadas poderão ser apresentadas com assinatura digital 
eletrônica, com fundamento no art. 10, §2º da MP 2200-2/2001 e art. 6º do decreto 
nº 10.278/2020.  

Resposta: Sim, desde que haja informações para verificar a autenticidade da 
assinatura eletrônica.  

3. Os documentos assinados digitalmente e autenticados digitalmente deverão 
também ser apresentados no pen drive?  

Resposta: Não, pois será verificado a autenticidade da assinatura digital.   

4. Os documentos podem ser apresentados autenticados de forma digital, nos termos 
da Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de agosto de 2001, V, do art. 7º da Lei nº 
8935/94 e VIII, do art. 2º, Provimento 100 do Conselho Nacional de Justiça, pela 



    PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA 

     Comissão Especial de Coordenaçao do Terceiro Setor 
 
 

plataforma da CENAD: Central Notarial de Autenticação Digital do Colégio Notarial 
do Brasil?  

Resposta: Sim, os documentos poderão ser apresentados autenticados na forma 
digital, nos termos do art. 285, III do Provimento nº 149/2023 do Conselho Nacional 
de Justiça, uma vez que o Provimento nº 100 foi revogado.  

5. Poderá ser apresentada procuração e carta de credenciamento com a assinatura 
digital? Sem precisar reconhecer firma da assinatura?  

Resposta: Sim, desde que seja possível confirmar a autenticidade. 

6. A visita técnica realizada antes da prorrogação poderá ser utilizada ainda?  

Resposta: Sim.  

7. A manifestação de interesse enviada antes da prorrogação do certame servirá 
como condição de participação no edital retificado?  

Resposta: Sim.  
 
 

Pedido de Esclarecimentos 02 
 
A postulante Maria Luiza Dell’ Agnolo Antonaccio, inscrita no CPF sob o nº 

354.241.528-64, encaminhou à Comissão Especial de Coordenação do Terceiro Setor 
pedido de esclarecimentos em face do Chamamento Público nº 23/2023, conforme 
processo eletrônico nº 8011/2024. Seguem abaixo as perguntas e as respostas dadas 
pela Comissão Especial de Coordenação do Terceiro Setor.  
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Resposta: Não consta no Edital de Chamento Público nº 023/2023 a cláusula 9.14 
indicada no pedido de esclarecimentos. 
 
 

 
 

Resposta: O prazo de validade a ser considerado para a apresentação de certidões e 
documentos que não possuam prazo de validade expresso é o previsto no item 6.4.4.1, 
alínea “a” do Edital; Para o credenciamento deve ser observado o item 6.2 do Edital. A 
cláusula indicada no pedido de esclarecimentos mais uma vez não se refere ao Edital de 
Chamento Público nº 023/2023. 
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Pedido de Esclarecimentos 03 
 
A postulante INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA E SAÚDE - INTS, inscrita no 

CNPJ sob o nº 11.344.038/0001-06, encaminhou à Comissão Especial de Coordenação 
do Terceiro Setor pedido de esclarecimentos em face do Chamamento Público nº 23/2023, 
conforme processo eletrônico nº 7940/2024. Seguem abaixo as perguntas e as respostas 
dadas pela Comissão Especial de Coordenação do Terceiro Setor.  

 

 

 

Resposta para Pergunta 01 – O edital contempla o quadro do dimensionamento de 
recursos humanos com equipe mínima a ser contratada. Na elaboração da proposta 
financeira, a organização social deve se atentar ao mínimo descrito.  

Resposta para Pergunta 02 – Seguem dados planilhados abaixo 
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Resposta para Pergunta 03 – O organização social deverá manter profissional de 
referência para avaliar todos os pacientes em emergência de Saúde Mental, sob os 
cuidados da equipe da UPA Vila Davi. Observar detalhamento da equipe médica. 

Resposta para Pergunta 04 – considerar como correto o constante no Anexo VII, que 
contém todos os itens de avaliação e que deverão constar na proposta. 

 

 
As respostas justificam todas as condições exigidas no Edital e confirmam a existência 

de todas as informações necessárias. Dê-se publicidade as respostas aqui formuladas. 
 

 
 

 
 

STEFANIA PENTEADO CORRADINI RELA 
Presidente da Comissão Especial de Coordenação do Terceiro Setor 

 
 
 

RITA DE CÁSSIA PEREIRA DA SILVA MEMBRO 
Membro da Comissão Especial de Coordenação do Terceiro Setor 

 
 
 



    PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA 

     Comissão Especial de Coordenaçao do Terceiro Setor 
 
 

BEATRIZ PERESTRELO PINTO GOMES 
Membro da Comissão Especial de Coordenação do Terceiro Setor 

 
 
 

ROSICLÉIA BENDER FERREIRA FRANCHI 
Membro da Comissão Especial de Coordenação do Terceiro Setor 

 
 
 

BARBARA MARTINS PACE 
Membro da Comissão Especial de Coordenação do Terceiro Setor 

 
 
 

LUIZ GUSTAVO DO PRADO LOPES 
Membro da Comissão Especial de Coordenação do Terceiro Setor 

 
 
 


